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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

 

Gabinete

O�cio SEI-GDF n.º 329/2018 - SEE/GAB Brasília-DF, 12 de abril de 2018

                             

                             Senhor Presidente,

 

                        Reporto-me à reunião realizada no dia 04 de abril de 2018, com a
par�cipação de representante dessa Companhia, o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios,
Ministério Público de Contas do DF e a Terracap, ocasião em que foi firmado entre as partes a
apresentação de Convênio para o dia 04 de maio de 2018, obje�vando a construção/reforma de 3 (três)
unidades escolares nas seguintes localidades: Escola Classe 52 de Tagua�nga; Escola Classe no Itapoã e
Centro de Ensino Médio 10 da Ceilândia, por meio de recursos a serem descentralizados no valor de  R$
30.000.000,00 (trinta milhões de reaias) pela Terracap.  

                  Dando prosseguimento as trata�vas realizadas na reunião, essa Secretaria
reavaliou as escolas indicadas, e propôs a alteração, em função dos procedimentos ainda pendentes, na
parte de projetos de engenharia de algumas unidades. Dessa forma, daremos prosseguimento aos
processos das in�tuladas “Escolas da Copa” da EC Itapoã, EC 425 Samambaia e EC 304 Recanto das Emas,
haja vista que todas essas obras já foram licitadas por essa Companhia, necessitando apenas alguns
ajustes de projetos.

                         Assim, em atendimento ao firmado solicito a Vossa Senhoria que seja
providenciada a confecção de Plano de Trabalho que norteará a execução de Convênio a ser firmado
entre esta Secretaria de Estado de Educação, a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil –
NOVACAP e a Companhia Imobiliária de Brasília – TERRACAP, conforme acordado em reunião realizada
em 11 de abril de 2018, com representantes das referidas pastas.

                        Por fim, agradeço a parceria dessa Companhia e colocamos à disposição para
esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

 

Júlio Gregório Filho

Secretário de Educação 

 

Ao Senhor

Júlio Menego�o

Presidente da  Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil 

NOVACAP

NESTA

Documento assinado eletronicamente por JULIO GREGORIO FILHO - Matr. 00562904,
Secretário(a) de Estado de Educação do Distrito Federal, em 12/04/2018, às 17:11, conforme
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art. 6º, do Decreto n° 36.756, de 16 de Setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 6976172 código CRC= 634F8E1F.
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ATADEREUNIÃO

Mana Rosynêtê'dé Oli'veira Lama
Procuradora Dis.vital dos Direitos do Cidadão

MPDFT
Demóstenes ates Albuq uerq ue

Procurador do MP de Contas do DF
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Júlio César de Azevedo Reis
Presidente da TERRACAP

6ÚÍd;Ét,:.â'
Diretor de Edificações da NOVACAP

/

Eüéla Otan "- -- '
Chefe de Gabinete da TERRACAP Marcos Fdlipe Lama

Procurador d6 MP de Contas do DF

ú'g#''
Advogada-Geral da TERRACAP
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